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2005/Cível


ADIn. LEI ORGÂNICA E LEI Nº 983-2004 DO MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO. GRATIFICAÇÃO NATALINA A VEREADORES. INADMISSIBILIDADE.

Vedando a Constituição Federal a percepção de adicionais ou qualquer outra espécie remuneratória por agentes políticos, porquanto detentores de mandato eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de gratificação natalina a Vereadores. Violação aos arts 29, V, 39, §§ 3º e 4°, CRFB, c/c arts. 1º, 8°, caput, e 11, CE.
POR MAIORIA, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70013784632


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE DOUTOR MAURICIO CARDOSO


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR MAURICIO CARDOSO 


	REQUERIDA

	EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO


	INTERESSADA


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, vencidos os Desembargadores Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Luiz Felipe Silveira Difini, Guinther Spode, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Henrique Osvaldo Poeta Roenick, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Antônio Carlos Netto Mangabeira e Osvaldo Stefanello. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro e Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick.
Porto Alegre, 10 de abril de 2006.

DESA. MARIA BERENICE DIAS,

Relatora.

RELATÓRIO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2o, inciso II, da Constituição Estadual, propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como do artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 983, de 21 de dezembro de 2004, em alteração do grafado pela Lei Municipal nº 965, de 18 de agosto de 2004, a qual dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores para a legislatura 2005-2008, e dá outras providências.

Alega, em síntese, que a legislação impugnada consolida regras manifestamente inconstitucionais, ao determinar a percepção de quantia igual aos respectivos subsídios vigentes, a título de gratificação natalina. Afirma que frente à singela leitura do texto constitucional, constata-se que os Vereadores, além de terem seus subsídios fixados em parcela única  (art. 39, §4º), com vedação de qualquer tipo de acréscimo, não podem acrescentar, na fixação de seus subsídios, nenhuma outra parcela, porquanto assim foi determinado, fixado e explicitado pelo regramento constitucional. Diz que não determinou a Constituição Federal que, além das diretrizes acima destacadas, os Vereadores também restassem alcançados e beneficiados pelas normas firmadas pelo art. 39, § 3º, da CRFB, às quais, de forma incontroversa, o texto constitucional só estatuiu em benefício dos servidores ocupantes de cargo público e não aos eventuais detentores de mandato eletivo. Aponta violação direta aos arts. 8º e 11, ambos da Constituição Estadual, requerendo a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do parágrafo único  do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como do artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 983, de 21 de dezembro de 2004, em alteração do grafado pela Lei Municipal nº 965, de 18 de agosto de 2004 (fls. 2-8). Junta documentos (fls. 9-19).

Citada (fl. 26v.), a Sra. Procuradora-Geral do Estado responde pugnando pela manutenção dos dispositivos questionados, forte no princípio que presume a sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 31).

Regularmente notificados (fls. 27-8), os Srs. Prefeito Municipal e Presidente da Câmara de Vereadores deixaram  transcorrer o prazo legal sem prestar as informações solicitadas (fls. 29 e 32)

O Sr. Procurador-Geral de Justiça, em manifestação final, e ratificando os termos da petição inicial, requereu a total procedência da ação (fls. 33-4).

É o relatório.

VOTO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)
Merece acolhida a presente ação.

A Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso em seu  artigo 28, parágrafo único, bem como o artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 983, de 21 de dezembro de 2004, contrariam expressamente as Constituições Federal e Estadual, na medida em que proporcionam um aumento na remuneração dos vereadores, o que é vedado, por se tratar de agentes políticos detentores de mandato eletivo.

Com efeito, a Carta Magna, em seu artigo 39, § 4º, dispõe claramente que os detentores de mandato eletivo serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedando o acréscimo de qualquer adicional ou outra espécie de remuneração. 

A respeito do tema, vale destacar a lição de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (Direito Administrativo, 15ª ed, Atlas, 2003, p. 450-1):

Serão obrigatoriamente remunerados por subsídios:

a) todos os agentes públicos mencionados no art. 39, § 4º, a saber : membro de Poder (o que compreende os membros do Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados e Municípios), o detentor de mandato eletivo (já alcançado pela expressão membro de Poder), Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais;”

E sobre o regime de subsídios, ainda preleciona:

O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4º do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional nº 19/98, que o prevê como “parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

  Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes públicos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Nesse sentido, há, ainda, precedentes deste Órgão Especial, assim ementados: 

ADIn. LEI Nº 1.732-2004 DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA. ADICIONAL DE 1/3 DAS FÉRIAS AO PREFEITO, VICE E SECRETÁRIOS. INADMISSIBILIDADE.

Vedando a Constituição Federal a percepção de adicionais ou qualquer outra espécie remuneratória por agentes políticos, porquanto detentores de mandato eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de adicional de 1/3 quando em férias ao Prefeito, Vice e Secretários Municipais. Violação aos arts 29, V, 39, §§ 3º e 4°, CRFB, c/c arts. 1º, 8°, caput, e 11, CE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA

(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012948667, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 19/12/2005) 
ADIN. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA A VEREADOR. INADMISSIBILIDADE. AGENTES POLÍTICOS DETENTORES DE CARGO ELETIVO. Vedando a Constituição Federal a percepção de gratificação por agentes políticos, porquanto detentores de mandato eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de gratificação natalina a vereadores. Ação julgada procedente. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008471195, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 04/10/2004) 

Por esses fundamentos, o voto é no sentido de julgar procedente a ação, para declarar inconstitucionais o parágrafo único do artigo 28 da Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso, bem como do artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 983, de 21 de dezembro de 2004, em alteração do grafado pela Lei Municipal nº 965, de 18 de agosto de 2004, em face dos artigos 29, V, 39, §§ 3º e 4°, ambos da Constituição Federal, observados por força do que dispõem os arts. 1º, 8°, caput, e 11, todos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com a Relatora.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – De acordo com a Relatora.

DES. LEO LIMA – De acordo.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Com a Relatora.

DES. ARNO WERLANG – Com a Relatora.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Pela divergência.
Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano

Tenho entendido – e assim votei no julgamento da ADIn nº 70013783709, ajuizada contra o art. 55 da mesma Lei Orgânica do Município de Doutor Maurício Cardoso – que tanto a gratificação natalina, como o terço de férias, são vantagens constitucionais que não dependem de legislação inferior para serem consideradas devidas e pagas a todos os trabalhadores, sejam eles da iniciativa privada, sejam servidores públicos estrito senso, sejam servidores públicos lato senso, como são os chamados agentes políticos.

Com efeito, assim dispõe a Constituição Federal sobre o décimo terceiro salário e sobre o terço de férias:

“Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;

(...)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;”
Essas regras do art. 7º da Carta Política, como é de comum sabença, estão integradas no Capítulo II, que trata dos direitos sociais, o qual, por sua vez, pertence ao Título II da Carta, que cuida dos direitos e garantias fundamentais, razão pela qual se tratam de direitos individuais auto-aplicáveis e de eficácia plena (§ 1º do art. 5º da CF/88) que não dependem de legislação inferior para serem invocados – inclusive na via jurisdicional – pelos trabalhadores brasileiros.

Além disso, a disposição constitucional refere ao gênero “trabalhadores urbanos e rurais”, aí incluídos não só os empregados da iniciativa privada, mas também os servidores públicos de qualquer natureza, inclusive os agentes políticos, enquadrados na categoria de servidores públicos lato senso.

Portanto, o décimo terceiro salário e o terço de férias – assim como as próprias férias – são remunerações devidas a todo e qualquer trabalhador por força da própria Constituição Federal, de modo que todo e qualquer trabalhador só pode ser excluído dessa vantagem por meio de regra específica também de ordem constitucional. 

Ademais, uma tal disposição, como regra de exclusão de direitos, além de ser específica, deve ser clara e precisa, não podendo ser deduzida por simples interpretação.

E mais: a supressão de tais vantagens só pode ser feita por regra do Poder Constituinte originário, pois, tratando-se de direitos e garantias individuais, ditas vantagens estão cobertas pela cláusula de intangibilidade pelo poder constituinte meramente congressual, a teor do disposto no art. 60, § 4º, inciso IV, da Carta Magna. 
Assim, ditos direitos e garantias não podem ser retirados dos trabalhadores por meio de simples emenda constitucional meramente congressual, cabendo lembrar, que as alterações procedidas na questão dos subsídios, decorrem de emendas constitucionais provenientes do poder constituinte derivado ou meramente congressual, que não poderiam, mesmo que tivessem tratado do tema da exclusão do décimo terceiro e do terço de férias – e não trataram, como se verá adiante – eliminar direitos e garantias individuais.

Os dispositivos da Constituição Federal, tidos pelo autor como violados, estão assim redigidos:

“Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;”

“Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

(...)

§ 3º  Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º  O membro de Poder, detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.”
Como se observa pela leitura desses dispositivos, neles não se vê nenhuma regra de exclusão do direito dos agentes políticos em relação a perceberem essas vantagens. Pelo contrário, o § 3º estende expressamente tanto o décimo terceiro como o terço de férias a todos os servidores ocupantes de cargo público, não fazendo qualquer restrição a servidor eleito e nem a servidor que seja agente político, os quais sempre foram considerados servidores públicos lato senso. 
De igual modo, nem o § 4º do art. 39 faz qualquer referência à exclusão de vantagens de ordem constitucional, em particular, do décimo terceiro e do terço de férias.

Ademais, a fixação dos subsídios em parcela única não significa que houve eliminação do direito ao décimo terceiro salário e ao terço de férias, já que essas vantagens, como direitos individuais constitucionais, não significam e nem se confundem com gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória já criada ou que venha a ser instituída por lei inferior, cuja vedação consta no § 4º do art. 39 da CF, antes transcrito. Ao contrário, como já referido, o décimo terceiro e o terço de férias são vantagens constitucionais devidas a todos os trabalhadores, cuja percepção nas ocasiões próprias, não constitui e nem desfigura a fixação de subsídios em parcela que não seja única.

Além disso, o próprio dispositivo constitucional que limita os subsídios ao teto do STF não inclui na vedação nem o décimo terceiro salário, nem a gratificação relativa ao terço de férias. Veja-se o dispositivo constitucional:

“Art. 37.  A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;”
Em tais circunstâncias, a ação declaratória de inconstitucionalidade não merece procedência.

O voto, pois, vai no sentido de julgar improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Com a Relatora.

DES. GUINTHER SPODE – Com a divergência.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Com a divergência.

Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick

Vênia à eminente Relatora, para julgar improcedente a ação.

É que não vislumbro qualquer inconstitucionalidade nos dispositivos legais invocados. E isto porque tais regras legais estão a estipular, o que até não seria necessário para que houvesse o direito à percepção, a remuneração natalina. Tal remuneração (natalina) não está, por óbvio, abrangida pela regra contida no art. 39, § 4.º, da CF/88. Ela se estende e é devida também aos agentes políticos, porquanto, em que pese tal classificação (agentes políticos), não deixam de ser servidores públicos em sentido lato. Assim, a gratificação natalina, além de prevista na legislação municipal, vem expressa na Constituição da República, em seu art. 7.º, VIII e XVII, estendida aos servidores públicos em razão do que estabelece o art. 39, § 3.º (com a redação que lhe foi dada pela EC n.º 19/98) da mesma Carta Política. Ora, se os detentores de cargo eletivo (agentes políticos) são servidores públicos em sentido lato, a eles é devida tal remuneração, a qual não está incluída na regra do § 4.º, do art. 39, da CF/88. A lição doutrinária trazida à colação no voto da eminente Relatora, de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, in Direito Administrativo, 15ª ed., Atlas, 2003, p.450/51, a respeito do tema, é elucidativa, ao dizer:

“...Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes políticos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.”

Mas remuneração natalina, por óbvio, não se enquadra no conceito de gratificação, muito menos de adicional, abono, prêmio, verba de representação ou vantagem pecuniária de natureza diversa prevista em legislação estatutária. Tal remuneração (natalina, como também a de férias), é remuneração prevista na Constituição Federal e se constitui em direito dos trabalhadores urbanos e rurais, dentre estes os servidores públicos. E como os agentes políticos são servidores públicos no sentido lato, a estes se estende tal direito. Por isso, como acima referi, sequer necessitaria previsão legal no âmbito municipal para que os agentes políticos tivessem direito a tal remuneração, a qual, por decorrência de texto constitucional expresso, como acima se viu, é obrigatória, não podendo ser confundida com outras espécies de remuneração eventualmente previstas em legislações estatutárias.

Neste sentido, já decidiu este Órgão Especial, no julgamento da  Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 596 021 816, Rel. Des. Nelson Oscar de Souza, que em certa passagem de seu voto assim referiu:

“... As gratificações natalinas e de férias, diferentemente são parcelas autônomas devidas a todos os trabalhadores brasileiros, sem exceção, no que se incluem os agentes políticos. Tais vantagens encontram seu fundamento no texto constitucional (art. 7.º, VIII e XVII da Carta Magna). Decorrem de normas auto-aplicáveis, não necessitando, portanto, de qualquer outro instrumento legislativo, embora admita-se a sua existência somente por uma questão de conveniência e de adequação da ordem administrativa municipal ao comando constitucional.

“De forma que, dentro dessa ordem de fundamentação, fica claro que as gratificações natalinas e de férias não integram a remuneração, não se tratam de acréscimos ao que os agentes políticos ganham mensalmente, mas de uma fixação, como já se disse, decorrente de princípio constitucional que abrange a totalidade dos trabalhadores.

“Uma vez estabelecidas as distinções, pode-se afirmar que não há razão para que as gratificações natalinas e de férias submetam-se ao princípio da anterioridade. ...”
Também o 1.º Grupo CÍvel desta Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes n. 70 001 356 583, j. em 15.12.2000, de minha relatoria, por maioria, assim decidiu em caso similar:

EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. GRATIFICAÇÃO NATALINA DEVIDA A VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. DECRETO LEGISLATIVO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

A gratificação natalina, é parcela de remuneração devida a todos os trabalhadores brasileiros, sem exceção, por força de regra constitucional expressa, no que se incluem os agentes políticos, entre eles os Vereadores Municipais (art. 7.VIII, c/c. art. 39, § 3.º, da CF). Seu pagamento, assim, decorre de norma auto-aplicável, não necessitando de qualquer outro instrumento legislativo a respeito, cuja existência pode ser admitida apenas por  questão de conveniência e de adequação da ordem administrativa municipal ao comando constitucional. Portanto, seu pagamento não se submete ao princípio da anterioridade.

EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS POR MAIORIA.

VOTOS VENCIDOS.

Desta forma, os artigos mencionados, da indigitada Lei Municipal  de Doutor Maurício Cardoso, a meu sentir, não padecem do vício apontado na peça portal.

Nada mais seria preciso acrescentar, a não ser o fato de que precedentes são importantes, sim, mas não impeditivos de que se repense sobre o tema. Desta forma, embora respeitando os mais recentes precedentes deste órgão, trazidos à colação pela eminente Relator, ouso lembrar que a todo o momento é possível mudar, desde que a convicção se altere, por óbvio. E não poderão se constituir os precedentes, por óbvio também, em empecilhos a repensar o tema.

Com tais considerações, rogando vênia à eminente Relatora, meu voto é pela improcedência da presente ação.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Com a divergência. 

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Com a divergência. 

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com a Relatora.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Pela divergência.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Com a Relatora.

DES. RANOLFO VIEIRA – Com a eminente Relatora.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Com a eminente Relatora.

DES. ARAKEN DE ASSIS - De acordo com a Relatora.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – De acordo com a Relatora.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com a Relatora. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70013784632, Comarca de Porto Alegre: "JULGARAM PROCEDENTE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO, LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, GUINTHER SPODE, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK, ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA E OSVALDO STEFANELLO”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ROQUE MIGUEL FANK.
SBDS 
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